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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 682, DE 12 DE JUNHO DE 2025,

SMBE;Q_'LO “DISPOE SOBRE A DEFINICAO DO PE-

Camara M. de Santa Fs de Goria

CIAS”.

CNPY: 02.483.530/0001-63

RIMETRO URBANO NO MUNICiPIO DE
12 2005 SANTA FE DE GOIAS, ESTADO .DE
GOIAS, E DA OUTRAS PROVIDEN-

O Prefeito do Municipio de Santa Fé de Goias, no uso das suas atribuigées

legais conferidas pela Constituicgo Federal, Estadual e pela Lei Organica Municipal,

faz saber que a Camara Municipal aprova e ey Prefeito sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica definido como perimetro urbano do Municipio de Santa Fé de

Goias, conforme memorial descritivo e planta técnica, delimitando area urbana com

extensédo de 687,9348 hectares (seiscentos e oitenta e sete hectares, noventa e trés

ares e quarenta e oito centiares), com perimetro total de 14.196,36 metros (quatorze

mil cento e noventa e seis metros e trinta e seis centimetros), situada neste Municipio

e Comarca, Estado de Goias.

Art. 2° O perimetro urbano esta descrito conforme memorial abaixo transcrito-

"PERIMETRO DO IMOVEL"

“Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice M1 de coorde-
nadas N 8.259.757,87m e E 488.586,89m: situado no vértice
mais ao norte deste perimetro, no limite do da Zona Rural do
Municipio de Santa Fé de Goias; deste, segue confrontando éom
0 Municipio da cidade de Santa Fé de Goias, com os seguintes
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azimutes e distancias: 109°47' e distancia 357,85m, até o vértice
M21 de coordenadas (Longitude: -51 °06'31.672", Latitude: -
15°45'28.283" ¢ altitude 382,95m); 156°59'25" ¢ distancia
2.536,10m, até o vértice M2 de coordenadas N 8.257.423 55m
eE 489.578,22m: 86°56'22" 322,89m, até o vértice M3 de co-
ordenadas N 8.257.440,79m e E 489.900,65m; 158°44'39" e
1.531,21m, até o vértice M4 de coordenadas N 8.256.013,75m
eE 490.455,76m: 170°04'13" ¢ 54,63m, até o vértice M5 de co-
ordenadas N 8.255.959 94m e E 490.465,18m: 158°44'41" ¢
317,74m, até o vertice M6 de coordenadas N 8.255.663,81m e
E 490.580,37m: 154°51'31" ¢ 187,92m, até o vértice M7 de co-
ordenadas N 8.255.493,69m e E 490.660,21m; 152°28'49" ¢
188,44m, até o vértice M8 de coordenadas N 8.255.326,57m e
E 490.747,28m: 155°03'59" ¢ 61 98m, até o vértice M9 de coor-
denadas N 8.255.270,73m ¢ E 490.773,24m; 242°30'44" e
420,14m, até o vértice M10 de coordenadas N 8.255.076,81m e
E 490.400,53m: 302°07'28" e 50,96m, até o vértice M11 de co-
ordenadas N 8.255.103,91m e E 490.357,37m: 233°15'16" ¢
391,16m, até o vértice M12 de coordenadas N 8.254.869,89m e
E 490.043,93m: 299°37'56" ¢ 626,68m, até o vértice M14 de co-
ordenadas N 8.255.179,74m e E 489.499,21m: 324°00'19" e
701,13m, até o vértice M15 de coordenadas N 8.255.747,00m e
E 489.087,15m: 308°21'09" e 693,97m, até o vértice M16 de co-
ordenadas N 8.256.177,61m e E 488.542,93m; 293°43'27" e
1.223,56m, até o vértice M17 de coordenadas N 8.256.669,89m
eE 487.422,77m; 351°16'48" e 216,08m, até o veértice M18 de
coordenadas N 8.256.883,48m e E 487.390,01m:; 284°51'39" e
255,47m, até o vértice M19 de coordenadas N 8.256.949,00m e
E 487.143,08m: 12°29'08" e 918,67m, até o vértice M20, de
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coordenadas N 8.257.84594m e E 487.341,69m;situado no li-
mite do Municipio da Cidade de Santa Fé de Goias, com o limite
da margem direita do Coérrego da Serra; deste, segue confron-
tando com o limite da margem direita do Cérrego da Serra, a
jusante, com os seguintes azimutes e distancias: 33°54'47" e

51,33m, até o vértice M24 de coordenadas N 8.257.888,54m e
E 487.370,33m; 129°51'13" 79,38m, até o vértice M25 de co-
ordenadas N 8.257.837,67Tm e E 487.431,27Tm; 95°32'29" e
143,12m, até o vértice M26 de coordenadas N 8.257.823,85m e
E 487.573,72m; 76°00'33" e 100,88m, até o vértice M27 de co-
ordenadas N 8.257.848,24m e E 487.671,61m; 140°53'53" e

45,35m, até o vértice M28 de coordenadas N 8.257.813,05m e
E 487.700,21m; 61°50'55" ¢ 119,05m, até o vértice M29 de co-
ordenadas N 8.257.869,22m e E 487.805,18m; 64°25'05" e

225,98m, até o vértice M31 de coordenadas N 8.257.966,80m e
E 488.009,01m; 109°45'29" e 357 ,68m, até o vértice M21, de
coordenadas N 8.257.845,89m e E 488.345,63m:; situado no Ij-
mite da margem direita do Corrego da Serra, com o limite do
Municipio de Santa Fé de Goias; deste, segue confrontando com
0 do Municipio de Santa Fé de Goias, com os seguintes azimu-
tes e distancias: 109°45'29" ¢ distancia 357,68m, até o vértice
M21 de coordenadas N 8. 257.845,89m e E 488.345 ,63m;
31°21'18" e 657,18m, até o vértice M22 de coordenadas N
8.258.407,09m e E 488.687,59m; 336°59'13" ¢ 1.282,67m, até
0 vertice M23 de coordenadas N 8.259.587,68m e E
488.186,14m; 66°59'24" e 435,39m, até o vértice M1 de coorde-
nadas N 8.259.757,87Tm e E 488.586,89m; vértice inicial da des-
cricéo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas fo-
ram obtidas a partir do servico disponibilizado pelo IBGE -
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Posicionamento por Ponto Preciso, e encontram-se representa-
das no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51°
WGr, tendo como S.G.R. (Sistema Geodésico de Referéncia) o
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, area e perimetro
foram calculados no plano de projecéao UTM.

Art. 3° A area descrita no artigo anterior, delimita o perimetro urbano do Muni-
cipio de Santa Fé de Goias, ficando sujeita a legislag&o urbanistica municipal, espe-
cialmente no que se refere ao parcelamento do solo, uso e ocupagéo do solo, normas
ambientais, e planejamento urbano.

Art. 4° Ficam expressamente revogadas as seguintes Leis Municipais:

I — Lei Municipal n® 12, de 12 de outubro de 1989;
Il - Lei Municipal n® 555, de 23 de fevereiro de 2018;
Il - Lei Municipal n° 642, de 12 de setembro de 2023.

Art. 5° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagdo revogadas as leis
e disposi¢ées em contrario.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA FE DE GOIAS, aos
doze dias do més de junho de 2025 (12/06/2025).

V|CTOR FERREIRA Assinado de forma digital por

VICTOR FERREIRA

PARENTE:010327/ PARENTE:01032762110

Dados: 2025.06.12 09:01:53

62110 0300
VICTOR FERREIRA PARENTE
=resentzad ao plenario e meiuinao as Prefeito

" Ordem do Dia" da Sessao EVITELE,
b\ Job) JoI5 UBLICADO . (igisiaia para Frovidensie
DatadaSessio_|( J QL) dods “”L\‘gfﬁ‘)’f’ 2 14 104! 95

(T o C
Presigtente da Camara

"
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Camara Municipal de Santa Fé de Goias

CNPJ - 02.483.530/0001-63 Fone: (062)3385-1225
Avenida Araguaia n° 1246 — Setor Central —  Santa Fé de Goias — GO

AUTOGRAFO DE LEI N° 682/2025 DE 16 de Junho de 2025.

“DISPOE SOBRE A DEFINICAO DO
PERIMETRO URBANO NO MUNICIiPIO DE
SANTA FE DE GOIAS, ESTADO DE GOIAS,
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito do Municipio de Santa Fé de Goias, no uso das suas atribui¢es legais
conferidas pela Constitui¢do Federal, Estadual e pela Lei Organica Municipal, faz saber que a
Cémara Municipal aprova e eu Prefeito sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica definido como perimetro urbano do Municipio de Santa Fé de Goias,
conforme memorial descritivo e planta técnica, delimitando &4rea urbana com extensio de
687,9348 hectares (seiscentos e oitenta e sete hectares, noventa e trés ares e quarenta e oito
centiares), com perimetro total de 14.196,36 metros (quatorze mil cento e noventa e seis metros e
trinta e seis centimetros), situada neste Municipio e Comarca, Estado de Goias.

Art. 2° O perimetro urbano estd descrito conforme memorial abaixo transcrito:
"PERIMETRO DO IMOVEL"

"Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice M1 de coordenadas N
8.259.757,87m e E 488.586,89m; situado no vértice mais ao norte deste
perimetro, no limite do da Zona Rural do Municipio de Santa Fé de
Goias; deste, segue confrontando com o Municipio da cidade de Santa Fé
de Goias, com os seguintes azimutes e distancias: 109°47' e distancia
357,85m, até o vértice M21 de coordenadas (Longitude: -51°06'31.672"",
Latitude: -15°45'28.283" ¢ altitude 382,95m); 156°59'25" e distancia
2.536,10m, até o vértice M2 de coordenadas N 8.257.423,55m e E
489.578,22m; 86°5622" ¢ 322,89m, até o vértice M3 de coordenadas N
8.257.440,79m e E 489.900,65m; 158°44'39" ¢ 1.531,21m, até o vértice
M4 de coordenadas N 8.256.013,75m ¢ E 490.455,76m; 170°04'13" ¢
54,63m, até o vértice M5 de coordenadas N 8.255.959.94m e E
490.465,18m; 158°44'41" e 317,74m, até o vértice M6 de coordenadas N
8.255.663,81m ¢ E 490.580,37m; 154°51'31" ¢ 187,92m, até o vértice
M7 de coordenadas N 8.255.493,69m ¢ E 490.660,21m; 152°28'49" ¢
188,44m, até o vértice M8 de coordenadas N 8.255.326,57m e E
490.747,28m; 155°03'59" ¢ 61,58m, até o vértice M9 de coordenadas N
8.255.270,73m e E 490.773,24m; 242°30'44" e 420,14m, até o vértice
M10 de coordenadas N 8.255.076,81m ¢ E 490.400,53m; 302°07'28" ¢
50,96m, até o vértice M11 de coordenadas N 8.255.103,91m ¢ E
490.357,37m; 233°15'16" e 391,16m, até o vértice M12 de coordenadas
N 8.254.869,89m ¢ E 490.043,93m; 299°37'56" e 626,68m, até o vértice
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M14 de coordenadas N 8.255.179,74m e E 489.499,21m; 324°00'19" e
701,13m, até o vértice M15 de coordenadas N 8.255.747,00m ¢ E
489.087,15m; 308°21'09" ¢ 693,97m, até o vértice M16 de coordenadas
N 8.256.177,61m e¢ E 488.542,93m; 293°4327" e 1.223,56m, até o
vértice M17 de coordenadas N 8.256.669,89m e¢ E 487.422,77m;
351°16'48" e 216,08m, até o vértice MI18 de coordenadas N
8.256.883,48m ¢ E 487.390,01m; 284°51'39" e 255,47m, até o vértice
M19 de coordenadas N 8.256.949,00m ¢ E 487.143,08m; 12°29'08" e
918,67m, até o vértice M20, de coordenadas N 8.257.845,94m e¢ E
487.341,69m;situado no limite do Municipio da Cidade de Santa Fé de
Goias, com o limite da margem direita do Cdrrego da Serra; deste, segue
confrontando com o limite da margem direita do Cdérrego da Serra, a
jusante, com os seguintes azimutes e distancias: 33°54'47" e 51,33m, até
o vértice M24 de coordenadas N 8.257.888,54m e¢ E 487.370,33m;
129°51'13" e 79,38m, até o vértice M25 de coordenadas N
8.257.837,67Tm ¢ E 487.431,27m; 95°32'29" e 143,12m, até o vértice
M26 de coordenadas N 8.257.823,85m ¢ E 487.573,72m; 76°00'33" e
100,88m, até o vértice M27 de coordenadas N 8.257.848,24m ¢ E
487.671,61m; 140°53'53" ¢ 45,35m, até o vértice M28 de coordenadas N
8.257.813,05m ¢ E 487.700,21m; 61°50'55" ¢ 119,05m, até o vértice
M29 de coordenadas N 8.257.869,22m ¢ E 487.805,18m; 64°25'05" e
225,98m, até o vértice M31 de coordenadas N 8.257.966,80m ¢ E
488.009,01m; 109°4529" e 357,68m, até o vértice M21, de coordenadas
N 8.257.845,89m ¢ E 488.345,63m; situado no limite da margem direita
do Corrego da Serra, com o limite do Municipio de Santa F¢ de Goias;
deste, segue confrontando com o do Municipio de Santa F¢é de Goids, com
os seguintes azimutes e distancias: 109°45'29" e distancia 357,68m, até o
vértice M21 de coordenadas N 8.257.845,89m e E 488.345,63m;
31°21'18" € 657,18m, até o vértice M22 de coordenadas N 8.258.407,09m
e E 488.687,59m; 336°59'13" e 1.282,67m, até o vértice M23 de
coordenadas N 8.259.587,68m ¢ E 488.186,14m; 66°59'24" ¢ 435,39m,
até o vértice M1 de coordenadas N 8.259.757,87m ¢ E 488.586,89m;
vértice inicial da descrigdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui
descritas foram obtidas a partir do servigo disponibilizado pelo IBGE -
Posicionamento por Ponto Preciso, e encontram-se representadas no
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, tendo
como S.G.R. (Sistema Geodésico de Referéncia) o0 SIRGAS2000. Todos
os azimutes e distdncias, area e perimetro foram calculados no plano de
projecdo UTM.

Art. 3° A 4rea descrita no artigo anterior, delimita o perimetro urbano do Municipio de
Santa Fé de Goias, ficando sujeita a legislagdo urbanistica municipal, especialmente no que se
refere ao parcelamento do solo, uso e ocupagdo do solo, normas ambientais, e planejamento
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Art. 4° Ficam expressamente revogadas as seguintes Leis Municipais:

I — Lei Municipal n° 12, de 12 de outubro de 1989;
IT — Lei Municipal n°® 555, de 23 de fevereiro de 2018;
III — Lei Municipal n°® 642, de 12 de setembro de 2023.

Art. 5° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo revogadas as leis e
disposig¢des em contrario.

Gabinete da Camara Municipal de Santa Fé de Goias, 16 de Junho de 2025.

S —

Wendel N ousa
Presid a Camara Municipal
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COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO.
PARECER

A Comissdo de Constitui¢do, Justica e Redagdo, apo6s analisar
criteriosamente o Projeto de Lei n® 682/2025 que “Dispde sobre a defini¢do do

Perimetro Urbano no Municipio de Santa Fé de Goias, Estado de Goias , e da

outras providéncias. >’

Somos Favoraveis ,

E o nosso Parecer.

Sala das Comissoes, 16 de Junho de 2025..

8¢ A, <i&&'\&)\/ S \

Mzirﬁ Caetario Rodrigues Sardinha

- Presidente-

gﬁizé[jdﬁé( é{{iz/éa Silva

- 1° Relator-
Soresentadd ao plenano e mcluindo as fr/llo/\”//)ri mo Marques
“ Ordem do Dia” da Sessao - 2° Relator-
%o 06l 95 B KUVAUY
Data da Sessaol b [0 L [ D S '. C‘l&m:‘? faara Broviden
n 61 2s
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COMISSAO DE FINANCAS, ORCAMENTO E ECONOMIA.
PARECER

A Comissdo de Finangas, Orcamento e Economia, ap6s analisar
criteriosamente o Projeto de Lei n° 682/2025 que “Dispde sobre a defini¢do do
Perimetro Urbano no Municipio de Santa Fé de Goids, Estado de Goids , e da

outras providéncias. *’

Somos Favoraveis ,

E o nosso Parecer.

Sala das Comissoes, 16 de Junho de 2025..

/Y ’// /'f’/" ;,'
CQéla ZD</EZ\ cantara Silva

[/ -Presidente-

° Relator—

&@%{mum DN

- 2° Relator

=0resentzéd ao plenano e meluindo as
" Ordem do Dia” da Sessao

e 16 [ 06195
wti BLICADO DatadaSessio ) b Job [ D5

Presidentd da Camara
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COMISSAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

PARECER

A Comissdo de Obras e Servigos Publicos, apds analisar
criteriosamente o Projeto de Lei n° 682/2025 que “Dispde sobre a definigdo do
Perimetro Urbano no Municipio de Santa Fé de Goias, Estado de Goias , e da

outras providéncias. *’

Somos Favoraveis ,

E o nosso Parecer.

Sala das Comissoes, 16 de Junho de 2025..

I S i (Y A
Oli 'élgg]:'/erreira ﬁlva e
- Presidente-
| \U VN > V
Marcia Cae ano Rodrigues Sardmha
L - 1° Relatora-
/\/Cu/uﬁm Condw DS
Soresenladd a0 plenario e meluindo a Murilo Carlos da Silva
- 2° Relator-

“QOrdem do Dia" da Sessao
e \b 1Ok 13»5 _
DatadaSessio | b Jo bl 95

PUBLIC O
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L
i Wa Camara
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COMISSAO DE EDUCACAO, CULTURA E ASSISTENCIA SOCIAL
PARECER

A Comissdo de Educagédo, Cultura e Assisténcia Social, apés analisar
criteriosamente o Projeto de Lei n° 682/2025 que “Dispde sobre a defini¢do do
Perimetro Urbano no Municipio de Santa Fé de Goias, Estado de Goids , e da

outras providéncias. *’

Somos Favoraveis ,

E o nosso Parecer.

Sala das Comissdes, 16 de Junho de 2025..
/ S
(
\

N
=
Pauliana \ﬁé}é{%{lﬁﬁﬂunqueim

K’I'Qes lente-

| N / / )
N N /) a /
Vil o

| [ X nlepao, A
S D K chfieded Siva”-

- 1° Relatora-

=)

# , < WA
{éﬁ{o&rj Qé’g {égz/ da Silva
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